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INTRODUÇÃO
O alimento fornece a energia 

e os nutrientes necessários para a 
formação de inúmeras substancias que 
são fundamentais para o crescimento 
e a sobrevivência dos seres vivos, 
sendo, portanto, uma necessidade vital 
(ALFONSIN, 2003, p. 105), no entanto, 
apesar de reconhecido pela Constituição 
Federal de 1988, esse direito não vem 
sendo concretizado, situação agravada 
pela situação pandêmica de COVID-19.

Segundo dados da Organização 
das Nações Unidas para a Alimentação 
e a Agricultura (FAO), o Brasil voltou ao 
mapa da fome no ano de 2021. O relatório 
elaborado pela FAO mostra que entre 
os anos de 2019 e 2021, 15 milhões de 
brasileiros passaram fome. Além disso, o 
estudo também verificou que 3 em cada 
10 brasileiros não sabem se vão fazer 
a próxima refeição. E 61 milhões de 

brasileiros encontraram dificuldades para 
se alimentar nesse mesmo período (FAO, 
2022, p. 212-222).

Diante dessa situação alarmante, o 
presente estudo dedica-se, como objetivo 
geral, a discutir os possíveis motivos para 
o Brasil ter retornado ao mapa da fome. 
Como objetivos específicos, é pretendido 
traçar um histórico sobre o direito à 
alimentação adequada, justamente porque 
consideramos que o problema da fome 
é uma mazela trazida pela colonização 
europeia.

Percorrendo a história recente 
do Brasil, mais precisamente após a 
colonização europeia, podemos afirmar 
que o problema da fome sempre 
esteve presente, sem que o Estado se 
preocupasse com a criação de políticas 
públicas de segurança alimentar, bem 
como sem que o Direito reconhecesse o 
direito a uma alimentação adequada.

Em contraponto, aponta-se a 
agroecologia como uma alternativa ao 
problema da insegurança alimentar no 
Brasil, em oposição ao modo de produção 
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capitalista, que é baseado na exploração de mão-de-obra barata, desrespeito a direitos 
trabalhistas e ambiental, com uso de agrotóxicos e sementes transgênicas.

Por meio do método hipotético-dedutivo, com a técnica de revisão bibliográfica e 
de normativas, trazemos a agroecologia como uma hipótese de sistema alimentar, político 
e de cosmovisão para uma produção alimentar saudável, com respeito às legislações, 
baseado em sementes crioulas, sem uso de agrotóxicos, contra o patriarcado, com apoio à 
agricultura familiar e aos movimentos sociais de luta pela terra.

A perspectiva metodológica é a teoria da decolonialidade, formulada por um grupo 
de pesquisadores latino-americanos, sobretudo na obra organizada por Edgardo Lander, 
intitulada “A Colonialidade do Saber: eurocentrismo e Ciências Sociais, perspectivas latino-
americanas”.

O Direito Agrário é um complexo jurídico de normas relacionadas ao campo, bem 
como ao uso e a posse da terra, autônomo (autonomias legislativa, científica e didática), 
mesclando direito público e privado e tem como objetivo principal regulamentar as relações 
do ser humano com a terra (BENATTI, et al, 2015, p. 29).

Nesse sentido, as reflexões do conjunto de sujeitos (as), processos, ações e 
institucionalidades relacionadas ao uso da terra, dos recursos naturais e da função 
socioambiental da terra, discutindo a colonização do Brasil, o patriarcado, o capitalismo 
e como esses processos estruturaram um espaço agrário em que as mulheres, apesar 
de exercerem papel primordial, sofrem com diversos tipos de violências advindas desse 
patriarcado.

Além disso, a função socioambiental da terra também representa instrumento de 
luta popular e empoderamento, nas palavras de Rodrigues e Tárrega (2015, p. 109) é: 

[...] uma forma de empoderamento popular para questionar as violências 
físicas e epistêmicas perpetradas pela modernidade e, no contexto latino-
americano, pela colonialidade, que legitima e autoriza determinados sujeitos 
sociais a falar, possuir bens, produzir/impor conhecimento, criar normas 
jurídicas e sociais, enquanto outros sujeitos são subalternizados e autorizados 
a obedecer [...] (RODRIGUES; TÁRREGA, 2015, p. 109).

Nesse sentido, o tema da pesquisa engloba o direito humano e constitucional à 
igualdade de gênero, a agricultura familiar agroecológica e a reforma agrária, se amoldando 
na área de concentração do programa e na linha de pesquisa “Direito Agroalimentar, 
Territorialidades, Subjetividades Constitucionais e Convencionais e Proteção Jurídica”.

1 |  DISCUSSÕES SOBRE O DIREITO À ALIMENTAÇÃO, O BRASIL NO MAPA 
DA FOME E A AGROECOLOGIA

No âmbito internacional, o direito à alimentação adequada é reconhecido pela 
primeira vez na Declaração Universal de Direitos Humanos, no seu artigo 25. O cenário 
após o fim da Segunda Guerra Mundial originou um processo de preocupação internacional 
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a respeito de temas de garantia da dignidade da pessoa humana.
O direito à alimentação é um direito humano fundamental, conforme nos ensina Reis 

(2012, p. 120):

Numa perspectiva moderna, pensar em políticas públicas significa pensar em 
direitos que são garantidos na forma da lei, que se desdobram em políticas 
públicas, em programas e projetos estatais que visam assegurar minimamente 
que cada brasileiro possa ter o direito ao trabalho, ao alimento, à saúde e à 
sua sobrevivência com qualidade de vida. Inúmeros são estes direitos, entre 
os quais destacamos o Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA), do 
qual advém a garantia da segurança alimentar e nutricional (SAN), que é então 
proposta como diversas políticas públicas que vão garantir ao indivíduo, grupo 
ou comunidade, usufruir dessa premissa.  Entre estas políticas, sobretudo as 
que tratam da alimentação, propõe-se a reflexão sobre a reforma agrária, cuja 
luta pela terra representa a luta pelo direito de nela produzir e sobreviver.

No mesmo sentido, as Conferências da ONU, desde a de Estocolmo em 1972 até a 
Rio+20, reconheceram o direito não só à alimentação, mas ao que chama de desenvolvimento 
sustentável. No âmbito da América Latina, a Cúpula Mundial de Alimentação: cinco anos 
depois, em 2001, resultou na criação de um Grupo de Trabalho Intergovernamental para a 
implementação de mecanismos de concretização do direito à alimentação. 

O Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, ratificado 
pelo Brasil por intermédio do Decreto n. 591/1992, reconhece expressamente o direito à 
alimentação, no seu artigo 11. Além disso, reconhece que é direito fundamental de toda 
pessoa estar protegida contra a fome. 

Já o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, ratificado pelo Brasil por 
meio do Decreto n. 592/1992, apesar de não tratar expressamente do direito à alimentação, 
reconhece-o por meio de todo o seu texto, protegendo a dignidade da pessoa humana 
contra a miserabilidade.

A Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), 
ratificada pelo Brasil sob o Decreto n. 678/1992, em que pese não falar especificamente 
sobre alimentação ou fome, refirma o direito à dignidade da pessoa humana contra todo o 
tipo de miséria.

Quase 15 anos depois da promulgação da Constituição Federal de 1988, por meio 
do Senador Antônio Carlos Valadares (PSE/SE), foi apresentada proposta de emenda 
constitucional afim de inserir expressamente o direito à alimentação como um direito social, 
no artigo 6º da Carta Magna. Após cerca de 7 anos de tramitação, a proposta foi aprovada 
e promulgada a Emenda Constitucional n. 64/2010, que reconheceu o direito à alimentação 
como um direito fundamental social.

No entanto, já no ano de 1991, antes mesmo de o Brasil ratificar as convenções 
internacionais que tratam sobre o direito à alimentação, o Partido dos Trabalhadores propôs 
a criação de uma política de segurança alimentar, o que foi utilizado pelo governo de Itamar 
Franco, no ano de 1993, para a criação do Conselho Nacional de Segurança Alimentar 
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(CONSEA). A Política Nacional de Segurança Alimentar, por sua vez, só foi criada no ano 
de 2006, com a Lei n. 11.346 e regulamentada em 2010, no Decreto n. 7.272, se tornando 
uma política pública.

No entanto, desde os entraves do acesso justo e igualitário à terra, provedora dos 
alimentos indispensáveis à existência humana (MARÉS, 2003, p. 12), a negação dos 
povos africanos e indígenas como pessoas humanas, as violências contra os camponeses 
sem terra até a morosidade na edição de leis para o reconhecimento do direito humano e 
fundamental à alimentação adequada (REIS, 2012, p. 119), em um Estado que mais parece 
servir ao mercado capitalista, o Brasil se encontra no mapa da fome.

No Brasil, do modo de produção do escravismo colonial resultou o sequestro de 
milhares de pessoas no continente africano, que foram desconsideradas quanto a sua 
condição humana e de sujeitos de direitos. Desse processo, também origina-se mazelas 
até hoje presentes no país, dentre elas, a insegurança alimentar.

Isso porque, a modernidade considerou a natureza como mercadoria, que o ser 
humano deve superar e dominar e, uma vez que as sociedades naturais estão ligadas 
à natureza, foram consideradas inferiores. A própria modernidade é a raiz dos ideais 
capitalistas, que até hoje continuam considerando os povos tradicionais/originários como 
um entrave ao desenvolvimento, do ponto de vista estritamente economicista (MARÉS, 
2015, p. 63).

Estudar a universalização da modernidade europeia, por meio da colonização, 
enquanto projeto para a criação de um padrão de poder mundial (capitalista) é o ponto de 
partida na tentativa de entender porque o Brasil voltou para o mapa da fome no ano de 
2021. Isso porque a modernidade expulsou a natureza, transformando-a em mercadoria. 
Assim, tudo que era natural, foi considerado como inimigo (MARÉS, 2015, p. 89).

É importante afirmar que, o conceito de sujeito utilizado nessa pesquisa vai além 
do sujeito de direito, presente na Teoria Pura do Direito, como pessoa enquanto sujeito 
de direitos e deveres. Ao invés disso, utiliza-se o conceito de sujeito histórico, enquanto 
composto histórico, que participa dos processos, sendo uma identidade produzida em 
determinado período. Desse modo, é necessário compreender em qual período da História 
está o sujeito (ORLANDI, 2022, p. 59).

Nesse sentido, o processo de colonização europeia das Américas, sobretudo, da 
América Latina, enquanto um dos pilares da modernidade, trouxe como consequências: 
a expulsão da natureza, a escravização dos povos africanos e de seus descendentes e o 
genocídio e etnocídio dos povos indígenas. O que aconteceu de forma devastadora nos 
processos coloniais latino-americanos (MARÉS, 2015, p. 45).

Na trajetória percorrida pelos povos africanos e os seus descendentes, resultou 
uma América, sobretudo a chamada de Latina, repleta de desigualdades e distorções, 
como consequências da colonização. Além disso, a configuração delineada após as duas 
Guerras Mundiais e pela Guerra Fria resultou no cenário de globalização hegemônica e no 
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imperialismo estadunidense, que vivemos nos dias presentes.
O Estado é a principal instituição política da modernidade, ao lado do mercado. 

Sendo assim, o mercado se fundamenta e se sustenta no Estado, uma vez que este último 
objetiva transformar as relações de poder em dominação, conseguindo o consentimento 
dos dominados, por meio de uma racionalidade legal (as leis), apagando a História e as 
resistências.

Desse modo, essa ideia a respeito do Estado enquanto consolidador do capitalismo, 
reforça a ideia de que a violação dos direitos dos povos quilombolas se deve muito a toda 
essa estrutura burocrática institucional, que está a serviço do capital. É importante destacar 
que o CONSEA foi extinto pelo governo de Jair Bolsonaro no ano de 2019, pela Medida 
Provisória n. 870, convertida na Lei n. 13.844/2019.

Desse modo, os Estados Nacionais formados, sobretudo na América Latina não 
corresponderam aos anseios das maiorias, uma vez que essa é composta por povos 
indígenas, quilombolas e outros povos tradicionais. Pelo contrário, na maioria dos países, 
como é o caso do Brasil, o Estado Nacional foi criado a partir da perspectiva da minoria 
branca e elitizada.

Em contraponto, a agroecologia emerge nos debates atuais sobre a produção 
alimentar, principalmente, diante do crescimento do lucro do agronegócio com as 
commodities em detrimento da situação das populações mais pobres e que sofreram mais 
profundamente os impactos da pandemia de COVID-19.

O conceito de agroecologia é muito complexo, podendo se caracterizar como uma 
prática dos camponeses, resgatando conhecimento ancestrais sobre agricultura. Mas, 
também pode se apresentar como uma agricultura dos novos tempos e com a criação de 
novas tecnologias (PIMENTEL, 2020, p. 67).

A agroecologia é vista como a produção de alimentos para além do não uso de 
agrotóxicos, que preocupa-se com a natureza, com a diversificação da produção, com as 
práticas agroflorestais, com a não mecanização completa do trabalho, com a policultura, 
com os saberes e práticas tradicionais, sendo antagônica ao modo de produção capitalista 
(PIMENTEL, 2020, p. 69). 

Ao considerar a agroecologia uma ciência para um futuro sustentável Caporal e 
Costabeber (2015, p. 273) afirmam que: “a agroecologia é entendida como um enfoque 
científico destinado a apoiar a transição dos atuais modelos de desenvolvimento rural 
e de agricultura convencionais para estilos de desenvolvimento rural e de agriculturas 
sustentáveis”.

Enquanto um novo projeto de campo, o movimento social Via Campesina vem 
construindo conceitos importantes sobre agroecologia, que destaca, especialmente, a 
consideração da natureza como um organismo vivo. E que a agroecologia não se contrapõe 
às forças produtivas, nem objetiva substituir os avanços tecnológicos, mas, trata-se da 
escolha de tecnologias apropriadas, métodos mais eficientes e práticas que considerem 
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esse organismo vivo (GUHUR, 2015, p. 295).
Por outro lado, os desafios para essa transição são enormes, considerando que ainda 

vivemos em verdadeiros sistemas coloniais. A ideia central da teoria da decolonialidade é 
que a América Latina, mesmo após o fim das colonizações europeias, ainda vivem sob 
dominação eurocêntrica, principalmente no que se refere ao poder e ao saber. Sendo assim, 
é necessária uma verdadeira emancipação (descolonização) dos países-latino americanos. 

Considera-se que a Europa não seria o que é hoje sem a América Latina e esta última 
tem papel central na globalização e na construção social da atualidade. As colonizações 
europeias na América Latina desconsideraram os povos tradicionais e a natureza, baseadas 
na visão capitalista hegemônica (QUIJANO, 2005, p. 52; MARÉS, 2015, p. 68). 

2 |  PRONAF E A AGROECOLOGIA 
A Política Nacional da Agroecologia e Produção Orgânica - PNAPO, estabelecida 

pelo Decreto 7.794/2012, propõe que o Estado estabeleça ações possibilitem a transição 
agroecológica no Brasil, com apoio aos sujeitos do campo, dentre esses a mulher 
camponesa. Desta forma, é preciso que o Estado crie políticas públicas que possam 
possibilitar a construção de uma agricultura mais sustentável e com o fortalecimento dos 
sujeitos do campo que a fazem. Assim, o tema da pesquisa é a relação da política pública 
denominada “Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – Mulher”, cuja 
principal diretriz é a promoção da segurança e da soberania alimentar. 

Considerando o papel primordial da agricultura familiar no país e o protagonismo 
das mulheres camponesas, esse trabalho busca investigar o PRONAF MULHER e quais 
os impactos essa política pública tem na vida das mulheres camponesas e na adoção de 
técnicas de agricultura mais sustentável. 

As colonizações das Américas, principalmente da América Latina, separaram 
os seres humanos da natureza, transformando-a em mercadoria (SOUZA FILHO 2021), 
bem como o capitalismo considera como valor somente aquilo que tem sentido monetário 
(FEDERICI 2019). Portanto, a modernidade é um processo através do qual a Europa difundiu 
o capitalismo e os seus modos de vida, principalmente, utilizando-se das colonizações das 
Américas e da África (QUIJANO 2005). Processos esses que desconsideraram os povos 
indígenas, os negros e os camponeses, sobretudo, as mulheres como sujeitas de Direito 
(SOUZA FILHO 2021). Nesse sentido, o problema da pesquisa diz respeito aos efeitos que 
o patriarcado capitalista advindo da colonização da América Latina tem nos problemas 
atuais enfrentados pelas mulheres camponesas. 

O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar enquanto política 
pública específica para mulheres camponesas e agroecologia no Brasil.  Almeja-se 
descrever o processo colonial do ponto de vista histórico, em um primeiro momento, 
para entender a situação das mulheres camponesas e as políticas públicas que foram 
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desenvolvidas ao longo do tempo com enfoque nessas sujeitas de Direito
Como resultados parciais, têm-se que o PRONAF-Mulher contribui pouco para o 

fortalecimento das mulheres camponesas na produção agroecológica, devido à poucos 
investimentos públicos e o aumento do endividamento dos sujeitos do campo, por ser uma 
política de financiamento. 

Na atualidade, os problemas que o patriarcado capitalista trouxe necessitam de 
políticas públicas capazes de apoiar e incentivar as mulheres camponesas, para que elas 
possam se desenvolver, tendo em vista que direito humano e constitucional à alimentação 
adequada encontra-se intimamente ligado a atuação das mulheres camponesas, uma vez 
que elas exercem papel essencial na produção alimentar no campo (LIMA; PEREIRA, 
2020).

3 |  PATRIARCADO E AS MULHERES CAMPONESAS
A Constituição Federal 1988 consagra o direito de igualdade de gênero, no artigo 5º, 

inciso I. Além disso, é um direito que também está garantido pela Declaração Universal de 
Direitos Humanos. Nessa linha, as Constituições dos Estados latino-americanos, a partir 
da Constituição Brasileira de 1988, vem inserindo os direitos socioambientais em seus 
textos, direitos das mulheres, do meio ambiente e dos povos indígenas, quilombolas e 
outros povos tradicionais, o que vem sendo chamado de novo constitucionalismo latino-
americano ou constitucionalismo democrático latino-americano, de gênese anticolonial 
(SOUZA FILHO, 2017, p. 212-213).

No entanto, a colonização, o capitalismo e o patriarcado construiu uma estrutura 
de dominação masculina e do capital, traduzindo-se, na atualidade, em diversos conflitos 
agrários envolvendo as mulheres, dificultando a concretização do direito de igualdade 
previsto na Constituição Federal de 1988. Em contraponto ao modelo do agronegócio, 
dominante nos espaços agrários do Brasil, a agricultura familiar, onde o papel das mulheres 
é essencial, representa instrumento de luta e concretização de direitos (Cima, et al, 2020, 
p. 11-13).

A reforma agrária no Brasil enfrenta enormes desafios diante do agronegócio, do 
capitalismo e da elite conservadora que domina a política do país. Desse modo, só se 
faz reforma agrária por meio dos movimentos sociais de luta pela terra e, a partir deles, o 
Estado concretiza os assentamentos de reforma agrária, por meio do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária – INCRA.

A Constituição Federal de 1988, no seu artigo 186, determina que toda a propriedade 
rural deve cumprir com a sua função social, uso adequado de recursos naturais, respeito 
às leis ambientais e trabalhistas, o que é limitado pelo próprio texto constitucional, no artigo 
185, que prevê que propriedade produtiva não será desapropriada.

A reforma agrária vai muito além da distribuição da terra e constituição dos 
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assentamentos, sendo que a agricultura familiar de base agroecológica e o trabalho das 
mulheres camponesas são muito relevantes nesses processos, o que desencadeou estudos 
que envolvem as lutas dessas mulheres camponesas contra o agronegócio e o patriarcado, 
em um verdadeiro feminismo camponês popular (LIMA; PEREIRA, 2020, p. 87).

No Estado de Goiás, segundo o INCRA, existem 308 projetos de assentamentos 
rurais, envolvendo cerca de 13.000 famílias, distribuídos nos 105 municípios, numa área 
total de 720.435 hectares. A reforma agrária em Goiás, traduzida em assentamentos, 
iniciou-se no ano de 1986 e está estagnada desde o ano 2017.  Esses assentamentos são 
mais numerosos nas regiões oeste e norte do Estado, sendo que o primeiro projeto foi o 
dos assentamentos “Mosquito”, no município de Goiás (INCRA, 2022).

4 |  VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES CAMPONESAS
A dominação econômica e patriarcal está presente no Brasil desde a época 

colonial. O desprestígio do trabalho doméstico, que é considerado pelo capitalismo como 
“improdutivo”, é ainda mais latente no meio rural, onde as mulheres começam a trabalhar 
nos “serviços de casa” muito cedo. Além disso, elas têm protagonismo na produção de 
alimentos da agricultura familiar, no entanto, menos incentivo do Estado, no que se refere 
às políticas públicas. Nesse sentido:

[...] O processo de exclusão das mulheres das políticas públicas e o 
desprestígio do trabalho doméstico, considerado “improdutivo” pela 
ótica mercantilista do sistema capitalista, sempre foi assunto marginal em 
programas de governo e na ação dos gestores de tais programas. Essa 
realidade tem sido questionada e mudada, embora lentamente, graças às 
pressões dos movimentos sociais organizados com forte aval das feministas 
[...] (FERNANDES, 2013, p. 158).

Nessa esteira, como já mencionado, a Constituição Federal de 1988, no seu artigo 
5º, traz o direito à igualdade entre todos, sem nenhuma distinção, inclusive de sexo, 
consistindo em igualdade de gênero. A Carta Magna traz esse direito como fundamental. 
Além disso, trata-se de um direito humano, uma vez que a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos também estabelece essa igualdade.

No entanto, a violação do direito de igualdade é constante nos espaços, sobretudo, 
agrários. As mulheres no campo exercem múltiplos papeis, principalmente, na agricultura 
familiar e na agroecologia, mas, sofrem violências diversas. 

A partir do ano de 2003, os movimentos de mulheres do país conseguiram com que 
o governo federal implantasse a Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra a 
Mulher, por meio da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres. 

A Lei Maria da Penha, a criação do Fórum de Elaboração de Política para o 
Enfrentamento à Violência contra as Mulheres do Campo e da Floresta, o Pacto Nacional 
pelo Enfrentamento à Violência contra as Mulheres e a implementação da Rede Integrada 
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de Atendimento às Mulheres em Situação de Violência são conquistas importantes das 
mulheres brasileiras nos últimos anos (CONTAG, 2008).

Porém, no ano de 2018, o governo de extrema direita que assumiu a Presidência do 
Brasil, é abertamente misógino e machista em seus discursos e, o Ministério da Família, da 
Mulher e dos Direitos Humanos não vem desenvolvendo nenhum projeto relevante contra 
a violência contra a mulher, seja ela real ou simbólica, ainda mais para as mulheres rurais, 
que são ainda mais invisibilizadas.

Além disso, apesar do protagonismo das mulheres trabalhadoras rurais nas lideranças 
dos movimentos pela conquista de direitos das mulheres no Brasil, sendo que, inclusive, 
foi a Comissão Nacional de Mulheres Trabalhadoras Rurais (CNMTR), que coordenou a 1ª 
Marcha das Margaridas, reunindo mais de vinte mil mulheres que destacaram a questão da 
violência contra a mulher, ainda existem poucas pesquisas acadêmicas que tratem sobre a 
violência contra as mulheres rurais no país (CONTAG, 2008).

Por outro lado, a perspectiva agroecológica vai contra todos os tipos de violência 
contra as mulheres camponesas, indo muito além da produção de alimentos saudáveis e 
de proteção à natureza. Desse modo, as relações da agricultura familiar, dos feminismos e 
da agroecologia estão muito presentes na luta pela concretização do direito de igualdade.

A partir dessas considerações, surge o problema jurídico da pesquisa: Qual a 
efetividade do direito humano e constitucional à igualdade de gênero nos assentamentos 
de reforma agrária do Estado de Goiás, a partir da perspectiva da agricultura familiar 
agroecológica?

5 |  A AGRICULTURA FAMILIAR E A IGUALDADE DE GÊRERO
Considerou-se importante o estudo de conceitos como gênero, patriarcado, 

agroecologia, agricultura familiar, reforma agrária e o direito humano e constitucional à 
igualdade de gênero. 

Nesse sentido, a obra “La guerra contra las mujeres”, de Rita Laura Segato, centrada 
na questão de gênero, trata do retorno de um discurso conservador e retrógrado a respeito 
da violência contra a mulher e sobre as questões específicas do patriarcado a partir da 
colonização e do capitalismo.

Cunhando o conceito de patriarcado a partir da colonização europeia da América, 
essa autora afirma que o patriarcado não nasceu com a colonização, no entanto, foi 
muito aprofundado nesse processo. Isso se deu, principalmente, porque a colonização 
transformou o âmbito doméstico, que era público, em espaço privado, e limitou a atuação e 
poder de decisão da mulher ao âmbito doméstico, que foi sendo cada vez mais invisibilizados 
(SEGATO, 2016).

O livro “Mulheres e caça às bruxas”, de Silvia Federici, nos permite compreender o 
histórico europeu e latino-americano do patriarcado e das violências contra as mulheres, 
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bem como o papel do capitalismo nos processos de “caça” antiga e novas contra as 
mulheres, seja por meio das atrocidades que foram perpetradas no passado ou nas 
violências e violações de direitos da atualidade.

O livro “Feminismo camponês popular”, organizado por mulheres camponesas, nos 
aproxima das realidades das mulheres nas lutas anticoloniais do campo brasileiro, bem 
como dos seus papeis na agricultura familiar e como sofrem com o patriarcado estrutural 
e as colonialidades. Essa obra traz a visão dessas mulheres sobre os seus papeis e a 
importância dos debates sobre o tema.

Ainda, o texto de Rita Laura Segato intitulado “Género e Colonialidade: em busca de 
chaves de lectura y de un vocabulario estratégico descolonial ", acrescenta na compreensão 
das questões de gênero dentro dos problemas oriundos dos processos coloniais latino-
americanos, nos permitindo refletir a respeito da interligação das colonialidades com o 
patriarcado.

A leitura reflexiva dos Anais do Congresso “Convergências e divergências: mulheres, 
feminismos e agroecologia”, realizado pela Associação Brasileira de Agroecologia – 
ABA, em 2021, agregou conhecimentos sobre as relações entre mulheres, feminismos e 
agroecologia, por meio dos diálogos e vivências de mulheres e também sobre soberania 
alimentar e avanços e retrocessos da agroecologia no Brasil.

Por fim, os estudos do artigo de Rossana Rocha Reis, “O direito à terra como um 
direito humano: a luta pela reforma agrária e o movimento de direitos humanos no Brasil 
é muito relevante, porque a obra traz o direito à terra como um direito humano e traz um 
histórico que nos permite compreender como aconteceu a formação do espaço agrário 
brasileiro. Possibilita o entendimento a respeito da trajetória da reforma agrária.

O destaque da obra são os conflitos no campo e todas as lutas travadas pelos 
movimentos sociais de luta pela conquista do acesso à terra. A autora fala sobre a enorme 
concentração fundiária no Brasil e a injustiça na distribuição e ações/políticas públicas de 
acesso e permanência na terra. 

6 |  O FEMINISMO E OS MOVIMENTOS CAMPONESES
O marco teórico que vai acompanhar o desenvolvimento dessa pesquisa são: os 

estudos de Rita Segato sobre colonização, patriarcado e gênero. Rita Segato desenvolve 
estudos feministas sobre o patriarcado e sua relação com a colonização, bem como as 
questões de gênero. Assim, a autora afirma:

[...] Esas dimensiones todas están vinculadas al tránsito de nuestras 
sociedades, de los pueblos que habitan los territorios nacionales de nuestro 
continente, a la modernidad, siempre colonial. Este tránsito fue primero 
impulsado por el proceso de la conquista y la colonización conducido por 
la metrópoli ultramarina, y posteriormente por la administración del Estado 
construido por las élites criollas. Sin temor a equivocarnos, este proceso 
también puede ser descripto como “criollización” (SEGATO, 2016, p. 37).
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Essa autora relaciona a colonização com o aprofundamento do patriarcado e a 
dualidade desigual de gênero, em que a mulher passa a ter papel invisibilizado, apenas no 
âmbito doméstico e ao homem, o poder social de decisão.

Por fim, a interseccionalidade é a categoria teórica que norteia essa pesquisa, com 
o fim de demarcar o modelo teórico-metodológico adotado, já que é, segundo Akotirene 
(2018, p. 12):  

[...] uma oferenda analítica preparada pelas feministas negras. Conceitualmente 
ela foi cunhada pela jurista estadunidense, a professora da teoria crítica de 
raça Kimberlé Crenshaw, no âmbito das leis antidiscriminação (...) É uma 
ferramenta teórica e metodológica usada para pensar a inseparabilidade 
estrutural do racismo, capitalismo e cisheteropatriarcado, e as articulações 
decorrentes daí, que imbricadas repetidas vezes colocam as mulheres negras 
mais expostas e vulneráveis aos trânsitos destas estruturas [...] (AKOTIRENE, 
2018, p. 12).

Nesse sentido, a interseccionalidade será usada aqui como uma ferramenta 
de interpretação, de leitura, com o compromisso de não se afastar de suas origens 
epistemológicas. 

CONCLUSÕES
Observa-se que os países latino-americanos vêm reconhecendo o direito à 

alimentação nas suas Constituições, como por exemplo, o Brasil, na Constituição Federal 
de 1988. No entanto, apesar das políticas públicas que foram desenvolvidas entre os anos 
de 2003 a 2015, sobretudo com o Plano Nacional da Agroecologia e Produção Orgânica 
(PNAPO) e a criação do Sistema Nacional de Sementes e Mudas (Lei n. 10.711/2003), 
vivemos em retrocesso na atualidade. 

 Se olharmos a situação que o país vive desde o ano de 2016, após a deposição 
da presidente Dilma e o aprofundamento das políticas neoliberalistas, agravada em 2018 
pela ascensão de um governo de extrema direita ao poder, podemos concluir que o Brasil 
está no mapa da fome, sobretudo, pelas políticas de austeridade, como a EC 95/2016 (Teto 
de Gastos) e por manter um Estado a serviço do mercado desde a colonização europeia.

Desse modo, o país vive a pior face do neoliberalismo, sob os pilares da liberalização 
dos mercados, privatizações e políticas de austeridade, como é o caso da EC 95/2016 
(teto de gastos), que prejudica as classes sociais mais pobres e favorece o mercado, 
pressupondo Estado Mínimo para os povos e Estado Máximo para o mercado (CARVALHO; 
COSTA, 2021).

Entretanto, a agroecologia se apresenta para o Brasil como um sistema alimentar, 
político e de cosmovisão para uma produção alimentar saudável, com respeito às 
legislações, baseado em sementes crioulas, sem uso de agrotóxicos, contra o patriarcado, 
com apoio à agricultura familiar e aos movimentos sociais de luta pela terra.
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